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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Procuradoria-Geral do Município - PGM
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

,NCLUA-SE NO
EXPEDlENTE DE

o 4 AGO. 2014

Of. n° 10/645 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 31 de julho de 2014.

Assunto: . ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
de Lei que "Dispõe sobre a desafetação de área pertencente ao Município de Novo Hamburgo."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

l,-IA ~"''-u-''-~_
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

M~iE~
Procu{adora-Geraldo Município/ /

Exmo. Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa desafetar da condição originária, bem do Município, onde

será construído o CRAS Canudos.

Segundo a Caixa Econômica Federal, este terreno está destinado a implantação da Praça

Augusto Severo, e deve ser regularizado para encaminhamento da construção do Centro de Referência de

Assistência Social. A regularização é a sua desafetação para bem de uso dominical.

Assim, com a construção deste Centro de Referência, o Município ampliará a sua

capacidade de atendimento e proporcionará melhores serviços à população.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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